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TEXTO / JUSTIFICACAD

O art. 9° da Medida Proviséria n°® 621, de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redagéo:

-----------------------------------------------------------------------

Il - o supervisor, profissional médico integrante do quadro permanente do SUS,
responsavel pela superviséo profissional continua e permanente do médico; e

I - o tutor académico, docente médico integrante de guadro permanente de
instituicAo publica de ensino superior,

que serd responsavel pela orientagao
académica.,

------------------------------------------------------------------------------

.....................................................................................

I — possuir conhecimentos de lingua portuguesa, aferido em prova aplicada por
instituicdo de ensino indicada pelo Ministério da Educacéo.

------------------------------------------------------------------------------------------------
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JUSTIFICACAO

A medida justifica-se para garantir que a supervisao profissional e a tutoria académica
dos medicos do Programa Mais Médicos sejam feitos por profissionais integrantes da
rede publica de satde e da rede publica de ensino, com experiéncia nas questdes de

saude do Brasil e com diploma devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educagéo,

Busca-se evitar que estas fungbes fiquem com médicos estrangeiros néo
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conhecedores da realidade brasileira.
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